CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES TUNÁPOLIS – SC


COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL (I)
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO (II)


Tunápolis – SC., 09 de Fevereiro de 2026.


Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


	Informamos a Vossa Excelência que quanto a redação final, a presente proposição foi alterada pela comissão de justiça, legislação e redação final, afim de trazer maior clareza a redação. 
No restante que obsta analisar, está apto para deliberação em Plenário o;

- Projeto de Lei nº 02/2026 que “Altera a Lei 1.380, de 20 de dezembro de 2018, que autoriza o poder executivo a dispor sobre a concessão mensal de vale-alimentação por dia trabalhado aos servidores públicos ativos da administração pública do Município de Tunápolis e adota outras providências”.
	
Respeitosamente,

    
     LEANDRO BORTOLINI                                     HUGO BOHNENBERGER
Presidente da Comissão I                                    Presidente da Comissão II
